
DENÚNCIA 

 

DENUNCIADOS: 
1. Rigo Alberto Telis de Sousa (Prefeito de Barra do Corda – MA); 
2. Abigail Cunha de Almeida Sousa (Esposa do Prefeito de Barra do Corda); 
3. Maires Sousa dos Anjos (Secretária Municipal de Assistência Social); 
4. Felipe Rodrigues Vieira (Secretário Municipal de Infraestrutura); 
5. CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI (empresa prestadora dos serviços de limpeza 

pública em Barra do Corda); 
6. Ivandulci Braga e Lima (militante político conhecido como “Du Braga”); 

 
 
POSSÍVEIS CRIMES: 

1. Peculato (Art. 312 do Código Penal); 
2. Improbidade Administrativa (Inciso IV do art. 9º da Lei nº 8.429/1992); 
3. Crime de responsabilidade (Inciso II do art. 1º do Decreto Lei nº 201/1967) 

 

I- INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de denúncia por possível prática dos crimes de peculato, improbidade 

administrativa e crime de responsabilidade, ambos possivelmente praticados pelos denunciados 

acima informados. 

Em 17 de fevereiro de 2022, foram utilizados veículos e funcionários que deveriam estar 

realizando serviços de limpeza pública no município de Barra do Corda para transportar, instalar 

e organizar tendas e cadeiras plásticas de propriedade da Prefeitura de Barra do Corda, para 

realização de evento em comemoração do aniversário de “Du Braga”, amigo e aliado político de 

Rigo Telis e Abigail Cunha.  

 

II- DOS SERVIÇOS E BENS PÚBLICOS 

Conforme imagens, vídeos e documentos anexos, foram utilizados os seguintes serviços 

e bens públicos para realização da comemoração do aniversário do Sr. Ivandulci Braga e Lima, 

conhecido por Du Braga. 

 

a. Caçamba da empresa que presta serviços de Limpeza Pública: 

No vídeo nº 02 anexo, identifica-se uma caçamba estacionada no local onde foi realizado 

o evento, veículo este que deveria estar realizando coleta de lixo no município de Barra do 

Corda.  

Não tivemos como confirmar se a caçamba foi utilizada para transportar os funcionários 

da limpeza pública (prática abominável, mas recorrente em Barra do Corda), ou se ela foi 

utilizada para transportar as cadeiras. Mas o fato é que o veículo não estava realizando os 

serviços para os quais a empresa foi contratada. 



b. Funcionários da empresa que presta serviços de Limpeza Pública: 

Nos vídeos nº 01 e 02, contata-se que os funcionários da empresa de limpeza pública de 

Barra do Corda estavam realizando a montagem das tendas utilizadas no evento em 

comemoração ao aniversário do amigo de Rigo Telis e Abigail Cunha. 

Ressalta-se que os funcionários da empresa Construtora Cardoso EIRELI estavam 

devidamente fardados com uniformes do departamento de limpeza púbica do Município de 

Barra do Corda, portanto, estavam a serviço do Município. 

Outro ponto relevante é que o departamento de limpeza pública é subordinado ao 

Secretário de Infraestrutura de Barra do Corda, o Sr. Felipe Vieira, que é casado Nakyoane 

Cunha, filha de criação de Rigo Telis e Abigail Cunha. 

c. Tendas utilizadas no evento: 

Possivelmente as tendas utilizadas no evento foram são as mesmas que foram adquiridas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda no ano de 2021, aquisição essa 

que pode ser confirmada por meio do Contrato nº 299/2021. 

d. Cadeiras utilizadas no evento: 

Possivelmente as cadeiras utilizadas no evento foram são as mesmas que foram 

adquiridas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Corda no ano de 2021, 

aquisição essa que pode ser confirmada por meio do Contrato nº 382/2021. 

 

III- DEMAIS PONTOS 

Circularam informações de que o evento (culto em comemoração ao aniversário de Du 

Braga) foi apoiado/patrocinado por Rigo Telis e sua esposa Abigail Cunha.  

Não identificamos se o Sr. Rigo Telis esteve presente no evento, no entanto, o vídeo nº 

03 anexo, assim como as imagens abaixo, comprovam que Abigail Cunha e Rigo Telis tinham 

plena ciência da utilização privada de bens e serviços públicos por particular. 

                             



 

  



 

                       

 

IV- DOS PEDIDOS 

Sendo assim, solicitamos que: 

a. A presente denuncia seja tratada com a Máxima urgência; 

b. O Ministério Publico intime os denunciados para prestar esclarecimentos sobre os 

fatos apontados; 

c. Caso o Ministério Publico entenda viável, que se dê prosseguimento a procedimento 

criminal ou cível cabível. 

d. Caso o Ministério Publico progrida com procedimento criminal, que solicite ao juízo 

competente o afastamento imediato de Rigo Telis, do exercício do cargo de prefeito 

durante a instrução criminal, conforme prevê o inciso II do art. 2º do Decreto-Lei nº 

201 de 27 de fevereiro de 1967. 


